
in-FAP  
PLANO DE TRABALHO 

DADOS DA OSC 
1- OSC PROPONENTE: 
INSTITUTO DE FORMAÇÃO E AÇÃO EM POLÍTICAS 
SOCIAIS PARA A CIDADANIA 

2- CNPJ: 02.257.969/0001-78 

3- ENDEREÇO: RUA GENERAL LAMARTINE, 2G — VILA MATILDE 

4- CIDADE/SP 
SÃO PAULO/SP 

5- CEP: 
03541-110 

6- DDD/TELEFONE: (11) 2684-
0980  

E-MAIL:  infap.org@hotmail.com  
SITE:  www.infap.org.br  

7— FINALIDADES ESTATUTÁRIAS: 

0 Instituto de Formação e Ação em Políticas Sociais para a Cidadania (INFAP) foi fundado 

em 01 de Março de 2004 com o intuito de estabelecer parcerias com empresas públicas e 

privadas, sindicatos, ONG'S e outros setores da sociedade, a fim de unir forças para 

contribuir, de forma significativa e transformadora, para o desenvolvimento sustentável e 

para a inclusão dos cidadãos, lutando contra qualquer tipo de discriminação, abusos e falta 

de respeito a qualquer indivíduo. Para isso, elaboramos projetos sociais com impacto direto 

na 	vida 	do 	cidadão 	buscando 	diminuir as 	injustiças 	sociais, 	minimizando 	impactos 

ambientais, intervindo de forma positiva em temas importantes da nossa sociedade como a 

luta pela moradia, a educação como elemento propulsor da igualdade entre as pessoas, a 

geração de renda através do trabalho solidário, a autogestão e outras ações na área da 

assistência social relevantes e primordiais para o desenvolvimento da cidadania e da 

qualidade ambiental, sob a luz da ética e da solidariedade. 

0 Instituto de Formação e Ação em Políticas Sociais para a Cidadania têm por finalidades: 

I. Promoção da assistência social; 

II. Promoção e desenvolvimento da cultura, defesa e conservação do patrimônio 

histórico e artístico; 

Ill. 

	

	Promoção e assistência educacional gratuita da educação, observando-se forma 

complementar de participações das organizações; 

IV. Promoção da segurança alimentar e nutricional; 

V. Defesa, 	preservação 	e 	conservação 	do 	meio 	ambiente 	e 	promoção 	de 

desenvolvimento sustentável; 

VI. Promoção do voluntariado; 

VII. Promoção do desenvolvimento econômico e social, combate á pobreza; 
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VIII. Proteção à família, à infância, à maternidade, à adolescência e à velhice; 

IX. Amparo à criança e adolescente; 

X. Experimentação não econômica, de novos modelos sócios produtivos e de sistemas 

alternativos de produção; 

Xl. 	Promoção da ética, da paz, da cidadania, dos direitos humanos, da democracia e de 

outros valores; 

XII. Promoção de estudos e pesquisas, desenvolvimento de tecnologias alternativas, 

produção e divulgação de informações e conhecimentos técnicos e científicos 

universais; 

XIII. Desenvolver projetos Técnico Social e firmar convênios de moradia popular junto aos 

associados e o Poder Público, representado junto aos Órgãos Municipais, Estaduais 

e Federais, bem como CDHU e COHAB e a Iniciativa Privada; 

XIV. Promover a geração de trabalho e renda, através do ensino de práticas produtivas, 

desenvolver projetos de educação profissional, capacitação e treinamento para 

melhoria das condições de vida da população de baixa renda; 

XV. Promover cuidados assistenciais, educacionais e com a saúde das pessoas com 

necessidades especiais e com os idosos. 

8— OBJETIVOS DA OSC: 

I. 	Desenvolver e apoiar projetos e ações integradas, próprias ou em parceria, 

intermediando recursos financeiros em forma de crédito ou micro crédito, para 

viabilizar soluções do Instituto de Formação e Ação em Políticas Sociais para a 

Cidadania; 

Saneamento, emprego e renda objetivando o desenvolvimento integrado e 

sustentado das comunidades carentes; 

Ill. 	Captar recursos financeiros e materiais, a serem aplicados na promoção da 

assistência social ás minorias e excluídos no apoio e patrocínio de ações, projetos e 

outras iniciativas voltadas ao combate à fome, miséria e pela vida, com ênfase no 

desenvolvimento socioeconômico do pais, pautado sempre na auto-sustentabilidade; 

IV. Promover a geração de trabalho e renda, através do ensino de práticas produtivas, 

desenvolver projetos de educação profissional, capacitação e treinamento para 

melhoria das condições de vida da população de baixa renda; 

V. Fomentar ações que contribuam para manter viva a memória cultural popular 

relacionada aos usos, costumes e tradições da diversidade cultural brasileira, 
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promovendo a arte, a cultura, principalmente através do teatro, música, dança e artes 

plásticas, desporto, defesa e conservação do patrimônio histórico e artístico; 

VI. Sensibilizar a sociedade e apoiar ações de mobilização social, de modo a contribuir 

para o efetivo e pleno desenvolvimento das comunidades; 

VII. Promover intercâmbio com entidades cientificas, de ensino e de desenvolvimento 

social, nacional e internacional, bem como o desenvolvimento de estudos, 

pesquisas, tecnologias alternativas, produção e divulgação de informação, dos 

conhecimentos técnicos e científicos, visando a concretização dos projetos sociais e 

comunitários do Instituto de Formação e Ação em Políticas Sociais para a Cidadania; 

VIII. Prestar assessoria e consultoria técnica nas áreas de tecnologia social, 

desenvolvimento urbano, meio ambiente, educação, comunicação, arte, cultura, 

cidadania, mobilização social, e de organização; 

IX. Sensibilizar a sociedade civil, organismos governamentais e não governamentais, 

nacionais, internacionais e multilaterais, através de campanhas de esclarecimento 

com o objetivo de criar instrumentos que viabilizem programas para a promoção da 

qualidade de vida das pessoas carentes, visando o desenvolvimento social 

sustentável; 

X. Sensibilizar a sociedade civil, organismos governamentais e não governamentais, 

nacionais e internacionais e multilaterais da necessidade da construção de moradias 

populares junto as comunidades carentes; 

XI. Divulgar as atividades, projetos e realizações em que tiver participação. 

9— ORIGEM DOS RECURSOS: 

Dedicamos nossas atividades por meio direto de projetos, programas ou planos de ações, 

por meio da doação de recursos físicos, humanos e financeiros, ou prestação de serviços 

intermediários de apoio a outras organizações de fins não econômicos e a órgãos do setor 

público, estatal, que atuam em áreas afins. 

10— INFRAESTRUTURA DA OSC:  

Imóvel próprio com as seguintes instalações: estacionamento, recepção, cozinha, 

banheiros, sala de reunião, escritórios, espaços das atividades e almoxarifado. 

11 — DIAS E HORARIOS DE FUNCIONAMENTO DA OSC: 

De segunda-feira à sexta-feira das 08h ás 17h, e se fizer necessário poderá ter seu 

funcionamento nos demais horários e aos finais de semana. 
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DADOS DO RESPONSÁVEL LEGAL 

12- NOME DO RESPONSÁVEL: 

MOZART  LADENTHIN  JUNIOR  

13- CPF: 193.406.898-52  

R.G: 23.427.259-4 ORGÃO EXPEDIDOR: 

SSP 

14- ENDEREÇO: Rua Pedro Bellegarde, 208 — apto 63 A - Chácara  California.  

15- CIDADE/ U.F 

São Paulo/SP 

16- CEP: 

03317-080  

17- DDDfTELEFONE: (11) 2684-0980 

E-MAIL:  mozartlj@yahoo.com.br  
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SERVIÇO EXECUTADO 

18- NOME DO SERVIÇO: 

Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos — Serviço de Proteção Social Básica. 

19— OBJETIVO GERAL: 

Oferecer oficinas socioeducativas para crianças, adolescentes, adultos e idosos, em situação 

de vulnerabilidade e risco social, por meio do desenvolvimento de suas potencialidades, bem 

como favorecer aquisições para a conquista da autonomia, do protagonismo e da cidadania. 

20 - OBJETIVOS ESPECÍFICOS: 

• Prevenir a institucionalização e a segregação de crianças, adolescentes e idosos 

especialmente aqueles com deficiência, assegurando convivência familiar e 

comunitária; 

• Promover acesso aos serviços das demais políticas públicas, em especial serviços de 

educação, saúde, cultura, esporte e lazer existentes no território; 

• Disponibilizar informações sobre direitos e participação, oportunizando o exercício de 

cidadania; 

• Possibilitar experiências e manifestações artísticas, culturais, esportivas e de lazer, 

com vistas ao desenvolvimento de novas habilidades; 

• Favorecer o desenvolvimento de atividades intergeracionais, propiciando trocas de 

experiências e vivências, fortalecendo o respeito, a solidariedade e os vínculos 

familiares e comunitários; 

• Estimular a reinserção e permanência da criança e adolescente no sistema 

educacional; 

• Assegurar espaço para convívio grupal, comunitário e social, e o desenvolvimento de 

relações de solidariedade e respeito mútuo; 

• Incentivar a participação na vida cotidiana do território desenvolvendo competências 

para a compreensão critica da realidade social e o mundo contemporâneo; 

• Oportunizar o aprendizado e a aquisição de conhecimento técnico que possibilite o 

desenvolvimento de habilidades profissionais; 

• Oportunizar a ampliação do universo cultural de famílias com direitos violados. 
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21 — DIAS E HORÁRIOS DE FUNCIONAMENTO DO SERVIÇO: 

As atividades serão realizadas nos grupos de referência nas Unidades públicas para 

execução do Serviço de segunda a sexta feira 09h ás 11h e das 14h as 16h, com reuniões 

de equipe para planejamento semanal as sextas-feiras das 08h as 12h. 

DADOS DO TÉCNICO RESPONSÁVEIS PELO SERVIÇO 

22- NOME: Silvano dos Santos Silva 

23-FUNÇÃO: 

Psicólogo 

24- REGISTRO 

PROFISSIONAL: 

CRP/SP 

06/125670 

25-DDDTELEFONE 

(11) 96500-6825 

26-E-MAIL:  

silvano984@yahoo.com.br  

Nome do Serviço: Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos — Serviço de 

Proteção Social Básica 

Diagnostico da Realidade 

História de Mairiporã 

Em sua evolução, a  area  de Mairipora, inicialmente chamada de Juqueri (planta leguminosa 

conhecida como dormideira), se configurou a maneira de outros núcleos de povoamento, ao 

redor da Vila de  Sao  Paulo, servindo como proteção desta e ponto de apoio ás rotas de ligação 

com o sertão interior. 0 povoado surgiu em fins do século XVI ou meados do século XVII, em 

torno da Capela de Nossa Senhora do Desterro, erguida por Antônio de Souza  Del  Mundo. Ao 

redor da Capela, e funcionando como apoio elementar de serviço as atividades rurais, 

originalmente exclusivas na  area,  surgiu um núcleo dotado de interessante traçado e 

capacidade de adaptação ao sitio pouco favorável de sua implantação. 

Inseriu-se inicialmente na  area  de domínio administrativo de São Paulo e posteriormente na de 

Guarulhos. Em 1696, o povoado foi elevado a categoria de vila de Nossa Senhora do Desterro 

de Juqueri. No ano de 1783 passou a ser paróquia, a capela transformou-se em igreja e passou 

por diversas modificações. A última reforma descaracterizou o antigo templo, conservando 

apenas a torre. A Vila de Juqueri adentrou o século XVIII como fonte de produtos agrícolas para 

São Paulo, chegando a produzir algodão e vinho para exportação. 

Em 1769, a  Camara  paulistana determinou a abertura de uma estrada entre Juqueri e  Sao  

Paulo. 0 "caminho de Juqueri" transformou-se mais tarde na Estrada Velha de Bragança. Antes 

distrito da Capital (1874 a 1880) e de Nossa Senhora da Conceição de Guarulhos (1881 a 1888), 
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Juqueri passou a ser município em 1889. 

Formação Administrativa 

Em divisão territorial datada de 1995 o município é constituído de 2 distritos: Mairiporã e Terra 

Preta. Assim permanecendo em divisão territorial datada de 2014. 

Contextualização do Município 

Recorte criança/adolescente 

POPUGAÇAO: 

98-374 pessoas 

População estimada 120781 	 População Rural 13% 

População Urbana 87% 

População no último censo [2010] 	 80.956 pessoas 

Densidade demográfica [2010] 	 252,44 hab/km 2  

4 lee re rritorial 	 320 km2  

Fonte IBGE 
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TRAI3A1-140 E RENDIMENTO 

Salário médio mensal dos trabalhadores 

Formais 12017] 

Pessoal ocupado [2017] 

População ocupada [2017] 

Percentual da população com rendimento 

nominal mensal per capita de ate' 1/2 salário 

mínimo [2010] 

2,3 salários mínimos 

17-056 pessoas 

36,3 % 

FONTE IBGE 

Dados do População Infanta - Juvenil 

População 	 23-186 

(de 0 a 17 anos) 	 (28%6%) 

Fonte IBGE - 2010 
Percentual em relação à População total 

EDUCAÇAO: 

Taxa de escolarização de 6 a 74 anos de 

idade (2070] 

Matriculas no ensino Fundamental[2018] 

Matriculas no ensino médio [20187 

98,1 % 

11433 matriculas 

3-165 matriculas 

FONTE IBGE 
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TRABALHO INFANTIL 

Numero total de crianças ocupadas entre 10 e 13 anos 	 125 

Taxa de ocupação de crianças entre 70 e 73 anos 	 2,% 

Numero total de crianças ocupadas entre 741 e 15 anos 	 765 

Taxa de ocupação de crianças entre 14 e 75 anos 	 5,5% 

Numero total de crianças ocupadas entre 10 e 15 anos 	 290  

Taxa de ocupação de crianças entre 70 e 15 anos 	 3,2% 

Percentual de crianças e adolescentes ocupados entre 10 e 15 anos 	86,9% 

na área urbana 

Percentual de crianças e adolescentes ocupados entre 70 e 75 anos 	13,1% 

na área urbana 

Fonte IBGE — Censo 2010 

PROGRAMA TRANSFERENCIA RENDA 

FAMÍLIAS BENEFICIADAS PBF* 3.631  

Quantidade de Farmlias com marcação trabalho infantil ** 

Taxa de cadastramento de Trabalho Infantil % (**) 	 0,3% 

Quantidade de crianças e adolescentes ate 75 anos com marcação 	 2 

trabalho infantil ** 

N° de casos de trabalho infantil ate" 15 anos a mais do Censo 2070 	 289 

em relação aos registros CADUNIC0** 

crianças e adolescentes até 17 anos que não  frequentam a escola 	2-861 

DADOS CADASTRO ÚNICO 
Fonte: Censo 2010 MDSA *CADUNICO *Setembro 2016 ** Dezembro 2016 
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Serviço Convivincia e Fortalecimento de Vínculos — 5CFV 

CAPACIDADE DE ATENDIMENTO **** 

ATENDIMENTO SCFV (2019) 

550 

N° Total de crianças e adolescentes entre 5 e 75 anos identificados 	1 

em situação de trabalho infantil no CADUNIC0*** 

N° Total de crianças e adolescentes entre 5 e 75 anos no 5CFV** 	279 

N° Total de crianças e adolescentes entre 5 e 75 anos no 

7RABA1-1.40 INFANTIL. no 5CFV** 

N° Total de crianças e adolescentes entre 5 e 75 anos identificados* 

simultaneamente no CADUNICO / 5CVF/ TRABALRO INFAALTIL. 

SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE ViNCULOS - SCFV 
Fonte, Censo 2010 MDSA * CADUNICO fevereiro 2016 " Maio 2016** Dezembro 2016*** Janeiro 2017 **** 

A partir dos dados primários via CENSO IBGE e Mapa Social, a pesquisa elementar 

rapidamente apurou os limites da mensuração realizada pelo IBGE e buscou ampliar as 

possiveis fontes de informações sobre os  indices  básicos que englobam a garantia de direitos 

para crianças e adolescentes; tais como educação, saúde, serviços de convivência e 

erradicação do trabalho infantil municipal. Dados acima foram obtidos junto ao SISC — Sistema 

de informações do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos — SCFV; CadÚnico — 

Cadastro Único; SINAN — Sistema de Informação de Agravos de Notificação; SIPIA  CT  — 

Sistema de Informações para Infância e Adolescência; entre outros. 

O SCFV (Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos) é um serviço da 

Proteção Social Básica do SUAS (Sistema Único de Assistência Social), regulamentado 

pela Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais (Resolução CNAS n° 109/2009). 

Foi reordenado em 2013, por meio da Resolução CNAS n°01/2013. Esse serviço é ofertado 

de forma complementar ao trabalho social com famílias que é realizado por meio do Serviço 

de Proteção e Atendimento Integral as Famílias (PAIF) e Serviço de Proteção e 

Atendimento Especializado ás Famílias e Indivíduos (PAEFI). Serviço realizado em grupos, 

organizado a partir de percursos, de modo a garantir aquisições progressivas aos seus 

usuários, de acordo com seu ciclo de vida, a fim de complementar o trabalho social com 

famílias e prevenir a ocorrência de situações de risco social. Forma de intervenção social 
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planejada que cria situações desafiadoras, estimula e orienta os usuários na construção e 

reconstrução de suas histórias e vivências individuais e coletivas, na família e no território. 

Organiza-se de modo a ampliar trocas culturais e de vivências, desenvolver o sentimento 

de pertença e de identidade, fortalecer os vínculos familiares, incentivar a socialização, a 

convivência comunitária e a previsão do desenvolvimento de ações intergeracionais e a 

heterogeneidade na composição dos grupos por sexo, presença de pessoas com 

deficiência, etnia, raça, entre outros. Possui caráter preventivo e proativo, pautado na 

defesa e afirmação de direitos e no desenvolvimento de capacidades e potencialidades, 

com vistas ao alcance de alternativas emancipat6rias para o enfrentamento das 

vulnerabilidades sociais. Deve ser ofertado de modo a garantir as seguranças de acolhida 

e de convívio familiar e comunitário, além de estimular o desenvolvimento da autonomia 

dos usuários. 

Ratifica-se que os demais usuários atendidos são considerados prioritários para os 

serviços socioassistenciais, uma vez que os encaminhamentos para o SCFV, 

independentemente de se tratarem de usuários em situação prioritária, inserem-se na lógica 

da complementariedade do trabalho social com famílias, podendo ou não apresentar 

vivência de situação de prioridade no decorrer do percurso, segundos a Resolução CIT n° 

01/2013 e a Resolução CNAS n°01/2013. 

A segurança de convívio, garantida aos usuários pela Política Nacional de Assistência 

Social (PNAS), diz respeito à efetivação do direito à convivência familiar e à proteção 

família, com vistas ao enfrentamento de situações de isolamento social, enfraquecimento 

ou rompimento dos vínculos familiares e comunitários, situações discriminatórias e 

estigmatizantes. 0 direito ao convívio é assegurado, ao longo do ciclo de vida, por meio de 

um conjunto de serviços locais que visam a convivência, à socialização e a acolhida dos 

familiares cujos vínculos familiares e comunitários devem ser protegidos. No âmbito da 

assistência social, há o reconhecimento de situações de desproteção social cujo impacto é 

maior entre pessoas ou grupos familiares que apresentam características socialmente 

desvalorizadas e discriminadas (deficiência, raça-etnia, religião, orientação sexual,  etc.),  

agravadas por condições precárias de vida, pela privação de renda ou de acesso aos 

serviços públicos. Eliminar/minimizar situações de privação material e discriminação 

negativa requer serviços continuados, capazes de desenvolver potencialidades e assegurar 

aquisições, além de fortalecer vínculos familiares e vínculos sociais mais amplos 

necessários ao exercício de cidadania. Tais serviços são concretizados por uma rede de 
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integrantes da rede socioassistencial que materializam ofertas socioeducativas, lúdicas e 

socioculturais, que atendem as diferentes necessidades de convivência, próprias a cada 

momento do ciclo de vida. Nessa direção, o PAIF e o SCFV, observadas as especificidades 

de cada um, são alguns dos serviços socioassistenciais que possibilitam aos usuários a 

convivência e o fortalecimento de vínculos familiares e comunitários (Perguntas 

Frequentes: Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos — SCFV). 

De forma geral, foi possível obter resultados satisfatórios acerca do trabalho 

desenvolvido no referido período, uma vez que os objetivos gerais e específicos esperados 

para cada ciclo de vida foram alcançados de forma a assegurar as aquisições dos usuários 

de segurança de acolhida, de convívio familiar e comunitário, de desenvolvimento da 

autonomia, de aquisição do autoconhecimento e autocuidado, visando a continuidade 

interrupta de ações que resultem no impacto social esperado: 

- Redução das ocorrências de situações de vulnerabilidade social; 

- Prevenção da ocorrência de riscos sociais, seu agravamento ou reincidência; 

- Aumento de acesso a serviços socioassistenciais e setoriais; 

- Ampliação do acesso aos direitos socioassistenciais; 

- Melhoria da qualidade de vida dos usuários e suas famílias; 

- Aumento no número de jovens que conheça as instancias de denúncia e recurso em caso 

de violação de seus direitos; 

- Aumento no número de jovens autônomos e participantes na vida familiar e comunitária, 

com plena informação sobre seus direitos e deveres; 

- Reduzir, junto a outras políticas públicas,  indices  de: violência entre os jovens; uso/abuso 

de drogas; doenças sexualmente transmissíveis e gravidez precoce; 

- Melhoria da condição de sociabilidade de idosos; 

- Redução e Prevenção de situações de isolamento social e de institucionalização. 

Público Alvo, Capacidade e Metas de Atendimento e Articulação de Rede 

Público Alvo: Crianças, adolescentes, adultos, idosos e pessoas com deficiência em 

situação de vulnerabilidade social ou familiar que tenham sido identificados pela equipe do 

ORAS ou a ela encaminhadas. 

Público Prioritário: 

Segundo a Resolução CIT n° 01/2013 e a Resolução CNAS n° 01/2013, considera-se 

público prioritário para o atendimento no SCFV crianças e/ou adolescentes e/ou pessoas 
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idosas nas seguintes situações: 

- Em situação de isolamento; 

- Trabalho Infantil; 

- Vivência de violência ou negligência; 

- Fora da escola ou com defasagem escolar superior a 2 (dois) anos; 

- Em situação de acolhimento; 

- Em cumprimento de medida socioeducativa em meio aberto; 

- Regressos de medidas sócios educativas; 

- Situação de abuso e ou exploração sexual; 

- Com medidas de proteção do Estatuto da Criança e do Adolescente; 

- Crianças e adolescentes em situação de rua; 

- Vulnerabilidade que diz respeito as pessoas com deficiência. 

Capacidade de atendimento: 500 usuários atendidos nos serviços. 

Meta de atendimento: Considerando a demanda já existente e identificada no Município, 

a OSC manterá o atendimento de até 500 usuários/mês no total de 25 grupos nos Centros 

de Referências de Assistência Social - ORAS Parque Petrápolis, Terra Preta e Jardim 

Leonor. Centro de Convivência da Criança e do Adolescente - COCA — Jardim Fernão Dias 

e Centro Comunitário  Mara  Siaulys — Corumbá 

Abrangência Territorial: Municipal. 

Critérios para seleção das pessoas atendidas: 

- Por procura espontânea; 

- Por busca ativa; 

- Por encaminhamento da rede socioassistencial; 

- Por encaminhamento das demais políticas públicas. 

Articulação com a rede: a OSC dispõe de interesse de articulação com os serviços 

socioassistenciais da proteção social básica e proteção social especial; serviços públicos 

locais de educação, saúde (em especial, programas e serviços de reabilitação), cultura, 

esporte, meio ambiente e outros conforme necessidades; conselhos de políticas públicas e 

de defesa de direitos de segmentos específicos; redes sociais; instituições de ensino e 

pesquisa; Conselho Tutelar; programas e projetos de desenvolvimento de talentos e 

capacidades. 
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AO E A AO POLITIC^  

Metodologia 

0 serviço será ofertado aos grupos, organizados a partir de faixas etárias de 06 a 17 

anos, adultos e pessoa idosa, com disposição de acesso para inclusão de novos usuários 

e/ou mediante a ocorrência de desligamentos de usuários inscritos, aos grupos que 

apresentarem capacidade máxima de atendimento previsto em edital. As atividades serão 

realizadas de segunda a sexta-feira durante o horário de expediente, com previsão de 02h 

para a Atividade de Convivência (oficina socioeducativa) executado pelo profissional 

Técnico Social de referência e, 02h para grupo/ oficinas especificas (Atividade Prática: 

Expressão Corporal; Arte Urbana; Criarte) executado pelo profissional facilitador/ de 

oficinas. 

Especificações Quantitativas: 

• Quantidade de locais para execução: 05 (cinco); 

• Quantidade de Grupos/oficinas: 25 Grupos/oficinas, sendo 02 atendimentos por 

semana. 

• Quantidade de usuários por Oficina: 20 crianças, adolescentes, adultos ou 

idosos; 

• Total Mensal de atendimentos nas unidades: 4.000 atendimentos 

• Carga horária de cada grupo/oficina: 02 horas 

• Carga horária semanal cada grupo/oficina: 04 horas 

• Carga horária mensal cada grupo/Oficina: 16 horas 

• Carga horária Total Mensal de 25 grupos/oficinas: 400 horas 

• Carga horária total anual: 4.800 horas 

Observação: As atividades a serem desenvolvidas serão planejadas juntamente com 

os locais de atendimento, através da elaboração de um Plano de Ação. 

Os dias da semana e os horários do funcionamento de cada grupo devem ser 

estabelecidos pelos locais de atendimento, respeitando o disposto no Edital do 

Chamamento Público. 

O Cronograma de atividades apresentado pela OSC poderá ser alterado conforme a 

necessidade da Secretaria. 

Segue sugestão: ANEXO - I 
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Dos Serviços 

Serviços de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV) 

Grupos de crianças e adolescentes de 6 (seis) anos a 17 (dezessete) anos: 

Caracterização Do Serviço: Desenvolvimento de atividades com crianças e 

adolescentes de 06 a 17 anos, tendo por foco a constituição de espaço de convivência, a 

partir dos interesses, demandas e potencialidades dessa faixa etária. As intervenções 

devem ser pautadas em experiências lúdicas, sociais, culturais e esportivas como formas 

de expressão, interação, aprendizagem, sociabilidade e proteção social. Deve atender 

crianças e adolescentes com deficiência, retiradas do trabalho infantil e/ou submetidas a 

outras violações de direitos, com atividades que contribuam para ressignificar vivências de 

isolamento, bem como propiciar experiências favorecedoras do desenvolvimento de 

sociabilidades e prevenção de situações de risco social. 

Grupos de idosos com idade acima de 60 anos: 

Caracterização Do Serviço: Desenvolvimento de atividades que tem por foco a 

constituição de espaço de convivência, a partir dos interesses, demandas e potencialidades 

desta faixa etária. As intervenções devem ser pautadas em experiências lúdicas, sociais, 

culturais e esportivas como formas de expressão, interação, aprendizagem, sociabilidade e 

proteção social. Deve atender os participantes com atividades que contribuam para 

fortalecer os vínculos familiares e o convívio comunitário, bem como propiciar experiências 

favorecedoras do desenvolvimento de sociabilidades e prevenção de situações de risco 

social. 

Forma de acesso aos serviços ofertados: Demanda encaminhada e/ou validada pelos 

equipamentos de Assistência Social existentes no município. 

Operacionalização do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos 

Os Grupos deverão atender as normativas do Serviço de Convivência e Fortalecimento 

de Vínculos (SCFV), com capacidade de até 20 participantes, sendo ofertados lanches em 

cada encontro. 

Deverão ser desenvolvidas atividades práticas semanalmente, com 02 (duas) horas de 

duração com encontros quinzenais para abordagem de transversais; 
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Os horários das oficinas observarão o horário de funcionamento das unidades, 

podendo, ser realizada, se houver demanda, em horários e dias alternativos, a critério da 

Secretaria de Desenvolvimento Social. 

Atividades para Crianças e adolescentes: Atividade Prática: Expressão Corporal 

(dança/ teatro/esporte), Arte Urbana (Grafite), Criarte (artesanato, reciclagem); Atividade de 

Convivência (Socioeducativa): Desenvolvimento dos princípios básicos da cidadania e da 

importância do convívio social por meio de atividades lúcidas, estimulando a construção do 

sujeito portador de direitos; Reflexão e conscientização sobre as questões do Universo 

Jovem, propondo a construção de uma visão de futuro e de autovalorização; Fomentar o 

interesse pela leitura e valorizar elementos folclóricos e culturais da sociedade brasileiras; 

Promover a valorização do indivíduo jovem e sua importância mediante as questões sociais, 

estimulando uma visão empreendedora e autônoma, proativa e cidadã; Informar os 

adolescentes sobre as questões da sexualidade, entre as quais, questões legais, gravidez 

na adolescência, riscos e perigos das doenças sexualmente transmissíveis; Refletir sobre 

o uso consciente das redes sociais, orientar sobre riscos do uso inadequado de perfis 

virtuais, apresentar as recentes tecnologias de integração virtual e promover a inclusão de 

comunidades e indivíduos no "cyber espaço". 

Atividades para Idosos: Atividade Prática: Expressão Corporal (Dança, ginastica 

laboral, e outras modalidades esportivas), Criarte (artesanato, reciclagem); Atividade 

Convivência (socioeducativa): Promover uma reflexão geral sobre direitos específicos do 

cidadão da terceira idade, entender o Estatuto do Idoso e suas especialidades; Apresentar 

ferramentas básicas de controle financeiro familiar que possam ajudar o cidadão a gerir 

melhor seus recursos da aposentadoria; Fomentar a qualidade de vida através da dança e 

suas principais manifestações. Promover a integração comunitária; Resgatar trechos 

significativos da história da comunidade através de relatos pessoais e coletivos. Reunir 

imagens e sentidos do passado para a construção da própria identidade social; 

Atividades externas: Durante a execução do serviço de convivência e fortalecimento 

de vínculos deverão ocorrer atividades externas, com data e local a critério da equipe 

técnica do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos com anuência da 

Secretária Municipal de Desenvolvimento Social, restrito ao estado de São Paulo, não 

devendo ultrapassar o valor per capita de R$50,00 (cinquenta reais), incluindo lanche e 

ingresso, para no minimo 250 (duzentos e cinquenta) usuários. 

Embora o SCFV seja organizado a partir dos ciclos de vida dos usuários, a fim de 
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TrilFAP 
considerar as especificidades de cada etapa do desenvolvimento, há aspectos da vida 

humana que perpassam todas elas, tais como a participação, a convivência social e o direito 

de ser — esses são os eixos orientadores do SCFV. A organização do SCFV a partir de 

eixos foi concebida no sentido de que os percursos desenvolvidos para os grupos 

promovam as aquisições previstas pela Tipificação Nacional dos Serviços 

Socioassistenciais para os usuários, observando os ciclos de vida e os contextos onde as 

ações serão desenvolvidas. Os eixos estruturantes, assim como os subeixos e os temas 

transversais orientam o planejamento e a oferta de atividades no sentido de contribuir para 

a elaboração de propostas que contemplem formas de expressão, interação, aprendizagem 

e sociabilidade em conformidade com os objetivos do serviço. 

Estes são os eixos orientadores do SCFV: 

- I. Convivência Social: é o principal eixo do serviço traduz a essência dos serviços de 

Proteção Social Básica e volta-se ao fortalecimento de vínculos familiares comunitários. As 

ações e atividades inspiradas nesse eixo devem estimular o convívio social e familiar, 

aspectos relacionados ao sentimento de pertença, a formação da identidade, a construção 

de processos de sociabilidade, aos laços sociais, as relações de cidadania,  etc.  São sete 

os subeixos relacionados ao eixo convivência social, denominados capacidades sociais: 

capacidade de demonstrar emoção e ter autocontrole; capacidade de demonstrar cortesia; 

capacidade de comunicar-se; capacidade de desenvolver novas relações sociais; 

capacidade de encontrar soluções para os conflitos do grupo; capacidade de realizar tarefas 

em grupo; capacidade de promover e participar da convivência social em família, grupos e 

território. 

- Direito de Ser: o eixo "direito de ser" estimula o exercício da infância e da 

adolescência, de forma que as atividades do SCFV devem promover experiências que 

potencializem a vivência desses ciclos etários em toda a sua pluralidade. Tem como 

subeixos: direito a aprender e experimentar; direito de brincar; direito de ser protagonista; 

direito de adolescer; direito de ter direitos e deveres; direito de pertencer; direito de ser 

diverso; direito a comunicação. 

- Ill. Participação: tem como foco estimular, mediante a oferta de atividades planejadas, a 

participação dos usuários nos diversos espaço da vida pública, a começar pelo Serviço de 

Convivência e Fortalecimento de Vínculos, passando pela família, comunidade e escola, 

tendo em mente o seu desenvolvimento como sujeito de direitos e deveres. 0 eixo 
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